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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº.0008/2022-PMI 

1. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 10.520/02, LEI 8.666/93 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006, DECRETO MUNICIPAL Nº 041/2017 

2. ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ E SUAS SECRETARIAS 

3. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL NO.0008/2022 

 4. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NOS 
0208/2022 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO 

 6. FORMA DE FORNECIMENTO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

8. OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET COM FORNECIMENTO DE IP FIXO DE CIRCUITO DEDICADO DE DADOS 
MÍDIA COM CABEAMENTO EM FIBRA ÓPTICA NA SEDE DO MUNICÍPIO E VIA RÁDIO NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO (CONFORME LISTA DE PONTOS). OS SERVIÇOS DEVEM SER TCP IP COM LINK DE INTERNET 
CONFORME QUANTIDADE DETERMINADA NA TABELA ABAIXO A SEREM DISTRIBUÍDOS EM CONFORMIDADE 
COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO, SEM TAXA DE INSTALAÇÃO - EQUIPAMENTOS EM COMODATO, 
MANUTENÇÃO INCLUSA, SERVIÇO DE SUPORTE 24HORAS, 07 DIAS POR SEMANA (PLANTÃO), COM ABERTURA 
DE CHAMADOS ATRAVÉS DE SISTEMA TELEFÔNICO/WHATSAPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES DESCRITOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

9. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES. 

DATA: 27/07/2022 
HORÁRIO: 14h00min 
LOCAL: (AUDITÓRIO), sito a Rua Sargento Valne Fagundes Neves, nº152 – Centro, Igaporã - Bahia. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

02.02.00 Secretaria 
Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças 

2.017 - Manutenção da 
Secretaria de 
Administração 

3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

00 – Recurso 
Ordinário 

02.05.00 Fundo Municipal de 
Saúde 

2.070 - Manutenção 
das Ações Municipais 
de Saúde 

3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

02 – Rec. Imp. Transf. 
Imp. Saúde 15% 

02.03.00 Secretaria 
Municipal de Educação 

2.098 - Manutenção do 
Ensino Básico 

3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

01– Rec. Imp. Transf. 
Imp. Saúde 25% 
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02.07.00 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

2.057 - Manutenção do 
FMAS 

3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

00 – Recurso 
Ordinário 

02.07.00 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

2.294 - Programas de 
Assistência Social FNAS 

3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

29 – Transferência do 
FNAS 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (DOZE) MESES 

12 – CAPITAL SOCIAL MÍNIMO 

NÃO EXIGÍVEL  

13. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  

AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS AO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO PRESTADOS PELO 

PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DIARIAMENTE, DAS 08H00 ÀS 12H00 HORAS, NA SALA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ-BAHIA, SITUADA NA PRAÇA BERNARDO DE BRITO, Nº 430, CENTRO, OU PELO TELEFONE 

(077)3460-1021, OU PELO E-MAIL: LICITACAO@IGAPORA.BA.GOV.BR. 
LUÍS CARLOS NEVES SOUZA 

Pregoeiro Oficial 
Decreto nº. 024/2021, de 05/01/2021, publicada no Diário Oficial do Município. 

XIV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

14.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto licitado. 

14.1.4. Não será permitida a participação neste pregão: 

a) empresa ou sociedade estrangeira; 

b) empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com Administração (Federal, Estadual ou Municipal), nos termos do inciso III do artigo 87 da 
lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

d) empresas impedidas de licitar e contratar com a Administração (Federal, Estadual ou Municipal), nos 
termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

e) empresas declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

f) empresas em processo de falência e recuperação judicial. 

14.1.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e das demais cominações legais. 

mailto:licitacao@igapora.ba.gov.br
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14.1.6 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, e Lei nº 8.666/93. 

15 – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/2006. 

16 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando o 
pedido no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Igaporã/BA, das 08h00 às 12h00. 

16.1.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e PROTOCOLADAS no Setor de 
Licitações e Contratos, sito na Praça Bernardo de Brito, nº 430, Centro, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Igaporã/BA, por meio do e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

16.1.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24(vinte e quatro) horas do seu recebimento. 

16.1.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização do certame, se fizer necessário, nos termos da lei. 

 

16.2 DA VISITA TÉCNICA  

16.2.1 – As empresas licitantes interessadas RECOMENDA-SE a VISITA TÉCNICA, a fim de conhecer todas as 
informações e das condições e graus de dificuldades existentes, para cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, obtendo assim, o Atestado de Visita que será expedido por servidor designado da Prefeitura Municipal 
de Igaporã, documentos este que deverá compor os documentos constantes do envelope de habilitação, sob 
pena de inabilitação, e não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto 
às condições locais da instalação. 

16.2.2.– As visitas deverão ser realizadas por qualquer Preposto, mediante prévio agendamento até o dia 
22/07/2022, no horário de expediente comercial, das 08:00 às 17:00 horas, por meio do e-mail: 
licitação@igapora.ba.gov.br. As visitas serão realizadas do dia 19/07 até o dia 22/07/2022, a partir das 09:00 
horas. 

17 - DO CREDENCIAMENTO 

17.1. Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo 
licitatório. 

17.1.2. Não será aceita a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

17.1.3. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

17.1.4. O credenciamento far-se-á mediante 

mailto:licitacao@igapora.ba.gov.br
mailto:licitação@igapora.ba.gov.br
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I – cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do original da cédula de identidade; para sócios e 
representantes. 

II – Procuração Pública ou Particular ou ainda carta de credenciamento conforme modelo do Anexo IIl, com 
firma reconhecida, no qual constem poderes específicos para licitação, e em especial para formular ofertas e 
lances de preços, interpor recurso e/ou desistir de sua interposição. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente 
da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, e suas alterações 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

III - A declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo V, deverá 
ser apresentada FORA dos Envelopes nºs 1 e 2. 

IV - Se a empresa for ME ou EPP, a mesma deverá apresentar FORA dos Envelopes nºs 1 e 2 a declaração de 
enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, conforme Anexo VI. 

17.1.5. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro os envelopes da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

17.1.6. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

17.1.7. Cada licitante poderá credenciar apenas 01 (um) representante, ficando este adstrito a apenas uma 
representação. 

17.1.8. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao 
direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

18 – DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

18.1.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao 
Pregoeiro, com indicação dos elementos constantes dos itens III e IX deste Edital, além da Razão Social da 
empresa (modelo abaixo).  

 

NOME DA LICITANTE PROPONENTE 

À: 
PREFEITURA MUNICPAL DE IGAPORÃ-BA 
ENDEREÇO: PRAÇA BERNARDO DE BRITO, Nº 430, CENTRO, IGAPORÃ-BAHIA 
ENVELOPE A - "PROPOSTA DE PREÇOS” 
PREGÃO PRESENCIAL NO 0008/2022 
DATA: 27/07/2022 
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18.1.2. A empresa licitante deverá entregar a proposta de preços no Envelope “A”, em original, datilografada 
ou impressa por processo eletrônico apenas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, 
sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder, 
preferencialmente conforme modelo de proposta – Anexo II. 

18.1.3 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta este último. 

18.1.4. A proposta apresentada deverá conter o preço unitário e total, nas quantidades MÁXIMAS prevista no 
Termo de Referência ANEXO I, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se a 02 (duas) casas 
decimais, deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 
licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

18.1.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição 
de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

18.1.6 A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada no item IX do 
preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior.  

18.1.7 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

18.1.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com 
preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

18.1.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento 
ou que consignarem valor superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

18.1.10. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 

18.1.11. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu julgamento, não será aceita, sob qualquer título, 
oferta de outros valores que não sejam o preço GLOBAL da proposta. 

18.1.12. O preço oferecido na proposta de preço é fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

18.1.13. Uma vez aberta a PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas condições 
estipuladas, nem tampouco PROPOSTA com mais de uma cotação. 

18.1.14. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Igaporã/BA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
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18.1.15. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

19 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

19.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo, que poderá 
ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, sem emendas, sem rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, datas, numeradas e assinadas pelo representante legal da licitante. A documentação de habilitação 
deverá ser entregue em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, 
solicitar o documento original para verificação, conforme especificado abaixo: 

NOME DA LICITANTE PROPONENTE 

À: 

PREFEITURA MUNICPAL DE IGAPORÃ-BA 

ENDEREÇO: PRAÇA BERNARDO DE BRITO, Nº 430, CENTRO, IGAPORÃ-BAHIA 

ENVELOPE B - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL NO 0008/2022 

DATA: 27/07/2022 

 
19.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
19.2.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação de cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio: 
 

a) do registro comercial no caso de empresário individual. 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 
caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios 
de eleição e investidura dos atuais administradores. 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

19.2.2. Os documentos descritos nas alíneas “a”, “b”; “c” e “d” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor. 

 

19.2.3. A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, devidamente atualizada (emissão não superior a 30 dias). 
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b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, devidamente atualizada (emissão não superior a 30 dias). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (certidão negativa de débitos municipal), do 
domicílio ou sede do licitante do Município de Igaporã.  

d) Alvará de Funcionamento em vigor da atividade exercida no domicílio ou sede do licitante. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (certidão negativa de débitos estaduais) do 
domicílio ou sede do licitante. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União, Receita Federal e INSS), 
mediante certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal.  
 

g) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

19.2.4. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento  em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c) A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520/2002, especialmente a 
definida no art.7º.  

19.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do  licitante nos últimos 
30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação das  propostas. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2020 (registrado na junta comercial 
ou transmitido pelo SPED Digital/Fiscal), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem 
a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. Serão considerados como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
demonstrações de resultado do último exercício social assim apresentados; 
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c) Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 
9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado de exercício 
(DRE), inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário do ultimo exercício social 
exigível, com CRC em vigor, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa ou em outro órgão equivalente; 

d) No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de Abertura 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Empresa; 

e) No caso do licitante Cooperativa, a mesma deve apresentar registro na Organização das Cooperativas 
do respectivo estado no caso do Estado da Bahia registro na OCEB, (Organização das Cooperativas do 
Estado da Bahia). 

 
19.4 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; 

b) Licença SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) emitida em nome da empresa licitante e 
expedida pela ANATEL (Agência nacional de Telecomunicações), publicação DOU. 

c) Atestado de Visita Técnica expedido pelo Município de Igaporã, comprovando a participação a 
empresa licitante que verificou as condições, estrutura e dificuldades para instalação e 
fornecimentos dos serviços objeto deste Edital. 

19.5. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

19.5.1. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, através da 
apresentação de declaração que comprove a inexistência de trabalhador de menor idade no quadro da empresa 
conforme o modelo do Anexo IV. 
 
19.6. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR  
 
19.6.1. Declaração de Idoneidade para Licitar conforme modelo constante do Anexo VIII. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

20.1.. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

20.1.2.. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

20.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

20.1.4. Não será aceita documentação remetida via fac-símile.  

20.1.5.. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante. 
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20.1.6. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos os documentos passíveis de obtenção 
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

20.1.7. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

20.1.8. Para habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte, as mesmas deverão apresentar 
todos os documentos elencados para a fase de credenciamento, inclusive, toda a documentação exigida para 
fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

20.1.9. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

20.1.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 19.1.7 “b”, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Artigo 
4°, Inciso XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02. 

20.1.11. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser declarado vencedor, o 
pregoeiro procederá à adjudicação ao proponente vencedor. 

 

21 – DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

21.1. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

21.1.2. No horário e local indicados neste edital será aberta à sessão, iniciando-se pela fase de credenciamento 
dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos 
indicados no item XVII – CREDENCIAMENTO. 

21.1.3. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes “A” e “B”, 
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

21.1.4. Após o recebimento dos envelopes “A” (proposta) e “B” (habilitação), não será aceito novos 
proponentes. 

21.1.5. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 
documentação, não cabe desistência da proposta.  

21.1.6. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele contidas, 
bem como a regularidade das mesmas. 

21.1.7. Abertas às propostas, o Pregoeiro efetuará a classificação em ordem crescente a partir da proposta de 
“MENOR PREÇO”, sendo que esta e as demais com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, estarão 
classificadas para a sessão de lances. 

21.1.8. Quando não forem verificadas, no mínimo 03 (três) propostas escritas nas condições do item acima o 
pregoeiro classificará todas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. Por 
outro lado, convém lembrar, que se apenas 02 (duas) licitantes, ou pelo menos 01 (uma), apresentar proposta 
o certame pode prosseguir. 
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21.1.9. No caso de empate, deverá ser observado o § 2º do Art. 3º da Lei 8.666/93, e caso persista o empate 
entre os licitantes, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, conforme dispõe o 
Art. 45, § 2 da mesma Lei e, caso não havendo apresentação de lances por parte dos licitantes prevalecerá à 
ordem do sorteio para fins de classificação. Se o empate for entre uma ME ou EPP e uma empresa de médio ou 
grande porte, observar-se-á o regramento da Lei Complementar nº 123/06. 

21.1.10. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço.  

21.1.11. Os lances verbais serão efetuados e expressos em moeda corrente nacional, limitando-se a 02 (duas) 
casas decimais. 

21.1.12. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será excluído da 
etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das 
propostas. 

21.1.13. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

21.1.14. Uma vez aberta a PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas condições 
estipuladas, nem tampouco PROPOSTA com mais de uma cotação, devendo o pregoeiro observar as condições 
definidas no edital, nos seguintes casos: 

a) verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da PROPOSTA, prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total;  

b) ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante 
não aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada. 

21.1.15. Ocorrendo algumas das situações descritas acima, sempre prevalecerão os valores unitários propostos 
e as quantidades definidas no presente edital.  

21.1.16. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os totais resultantes de erros de adição 
prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo o valor total, levando-se ainda em consideração o item anterior;  

21.1.17. No caso de discrepância dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerão os da proposta, 
exceto nos casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração Pública.  

21.1.18. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 
essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com 
base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  

21.1.19. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.  

21.1.20. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do 
subitem 21.1.19.  

21.1.21. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
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microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 21.1.22. 

21.1.22. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 21.1.18, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 
logo, à negociação do preço.  

21.1.23. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições 
dos subitens 21.1.19 e 21.1.21, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 21.1.18, 
com vistas à redução do preço. 

21.1.24. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 

21.1.25. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope “B”, contendo os documentos 
de habilitação de seu autor.  

21.1.26. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 20.1.18, examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

21.1.27. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração na proposta original, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
Contudo, se a licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na forma 
e oportunidade previstas neste Edital.  

21.1.28. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na 
proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “A” – 
proposta e “B” – documentação, com poderes para esse fim.  

21.1.29. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, pelos representantes das 
empresas vencedoras e facultativamente assinada pelo(s) demais licitante(s), que poderão deixar de assinar a 
ata, desde que firmem declaração de desistência de tal ato, assim como, do direito de recorrer.  

21.1.30. Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

21.1.31. Conceder-se-á vistas e rubricas ao Pregoeiro, aos membros da Equipe de Apoio e aos representantes 
das empresas participantes, de todos os documentos apresentados no credenciamento, nos envelopes “A” e 
“B” apresentados, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor. 

21.1.32. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.  

21.1.33. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 

21.1.34. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 
fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, 
ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos, 
devendo os motivos serem consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente. 
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21.1.35. A interrupção dos trabalhos de que trata o item acima, somente dar-se-á após a etapa competitiva de 
lances verbais, exceto nos casos apresentados pelo Pregoeiro, com anuência de todos os proponentes. 

21.1.36. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitantes: 

a) retardatários, a não ser como ouvinte; ou 

b) que não apresentem a declaração de habilitação e inexistência de fato impeditivo em sua participação 
no presente certame. 

21.1.37. Havendo necessidade de apresentação de demonstração de compatibilidade do bem, o pregoeiro fixará 
prazo para sua realização, devendo ser notificados todos os participantes, ficando esclarecido que a 
desconformidade e incompatibilidade da amostra com os requisitos e especificações do instrumento 
convocatório implicará na desclassificação da proposta e que a não apresentação será reputada desistência, 
com as consequências estabelecidas em lei.   

21.1.38. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá o pregão e 
estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas.  

21.1.39. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do desta licitação. 

21.1.40. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi 
ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita.   

 

22 – DOS RECURSOS 

22.1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 
pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 
(três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente, nesta Prefeitura para a 
apresentação das razões, que deverá ser PROTOCOLADAS no Setor de Licitações e Contratos, sito na Praça 
Bernardo de Brito, nº 430, Centro, na Sede da Prefeitura Municipal de Igaporã/BA, em horário de expediente 
externo das 08:00 às 12:00 hrs ou via E-mail: licitacao@igapora.ba.gov.br, por meio de memoriais, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

22.1.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública importará a decadência 
do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do 
processo à autoridade competente para homologação. 

22.1.3. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente, para decisão no prazo de 03 (três) dias. 

22.1.4. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 
encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação.  

22.1.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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23 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

23.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

23.1.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

24 – DA CONTRATAÇÃO  

24.1. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato e a respectiva Ordem de Fornecimento, 
no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

24.1.1. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da 
Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

24.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, especialmente a definida no art. 86, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

24.1.3. Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

24.1.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de 
habilitação. 

24.1.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com 
poderes expressos.  

24.1.6. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

24.1.7. As supressões poderão ser superiores a 25% desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.  

24.1.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento. 
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25 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1.1. A Fiscalização exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

25.1.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste desta licitação, se 
em desacordo com as especificações e as Cláusulas constantes deste Edital. 

25.1.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da licitação, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  

25.1.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da ADMINISTRAÇÃO, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA.  

25.1.5. As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado.  

25.1.6. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, 
sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 
órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

25.1.7. O objeto desta licitação deverá ser entregue de FORMA PARCELADA.  

26 – DOS ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

26.1. A Prefeitura Municipal de Igaporã/BA, poderá contratar quantitativos superiores àqueles solicitados para 
cada item, limitado a 25 % (vinte e cinco por cento) do total estimado para o Contrato.  

 

27 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

27.1. A Prefeitura Municipal de Igaporã/BA, efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica – NF-e devidamente atestada(s) pelo setor requisitante, 
mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da CONTRATADA. 

27.1.2. A CONTRATADA ao final do período do mês do respectivo fornecimento, emitirá obrigatoriamente a(s) 
Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica – NF-e correspondente ao consumo deste período. 

27.1.3..Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Igaporã/BA. 

27.1.4..Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação interna de pendências quanto à regularidade 
fiscal, ou ainda, irregularidades quanto aos produtos, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento. 

27.1.5. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada por esta 
prefeitura. 

27.1.6..Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada à 
CONTRATADA, carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida à CONTRATADA para substituição, 
sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 



 

 
 

 
Praça Bernardo de Brito, nº 430, Centro – CEP: 46.490-000 - Igaporã – Bahia – Fone: (77) 3460-1021  CNPJ: 13.811.484/0001-09 

  Pregão Presencial  nº 0008/2022 – FL.15 
 

 

28 – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

28.1 - O valor do contrato será fixo e irreajustável por ter vigência inferior a 12 (doze) meses. Todavia, caso a 
execução ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, por demora 
da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE.  

 

29 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICAVEIS POR INADIMPLEMENTO 

 

29.1. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às 

seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa:  

a) Advertência.  

b) Multas, a ser preenchida de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE:  

b1) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, por dia de atraso na entrega do 

material/serviço, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor.  

b2) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, ou pela entrega do material/serviço em 

desacordo com a proposta apresentada pela empresa, aplicada em dobro na reincidência.  

b3) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em assinar o Contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos, nos prazos 

e condições estabelecidas neste Edital.  

b4) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; de 10% (dez por cento) sobre o valor do material/serviço a 

ser restituído, pelo atraso na entrega ou em desacordo ao exigido pela CONTRATANTE somado ao valor 

do material/serviço quando o mesmo não for entregue.  

b5) de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho pelo atraso em material/serviço a ser 

substituído. O prazo para substituição do material/serviço será definido pela Secretaria requisitante. 

Passado esse prazo e não concluída a substituição, a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
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aceitação do material/serviço e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

parcial da obrigação assumida;   

b6) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição do 

material/serviço no prazo determinado no Termo de Referência, caso não esteja de acordo com as 

especificações exigidas em edital, limitada à incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério 

da administração, poderá a ocorrer a não-aceitação do material/serviço e/ou a sua substituição, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior;  

e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato, ou não retirar a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, deixar de entregar 

documentação solicitada, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, sem 

prejuízo das multas previstas no inciso II deste instrumento editalício.  

29.1.2. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.  

29.1.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valor 

devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente, deverá ser cobrado o valor 
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complementar. A multa não paga será cobrada administrativamente e/ou judicialmente, com a inscrição na 

Dívida Ativa do Município.   

29.1.4. As sanções previstas nos incisos I e III, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, da mesma 

cláusula.  

30 – DA RESCISÃO 

30.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei nº 8.666/93. 

30.1.2. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente os compromissos assumidos no presente 
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

30.1.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe, à 
CONTRATADA, direito a qualquer indenização. 

31 – DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 

31.1. A critério da Prefeitura Municipal de Igaporã/BA, este pregão poderá: 

a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante justificativa escrita 
e devidamente fundamentada; ou 

b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

31.1.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  

32.1.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com assessoramento da Equipe de 
Apoio com base na legislação vigente. 

32.1.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

32.1.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.  
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32.1.5. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

32.1.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 

33 - DO FORO 

33.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Igaporã, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
34 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

34.1. Fazem parte integrante do presente edital, os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência;  
II. Proposta de Preços;  

III. Modelo de Credencial;  
IV. Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa 
V. Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 

VI. Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
VII. Minuta do Contrato; 

VIII. Declaração de Idoneidade para Licitar 
 

 
Igaporã-BA, 12 de julho de 2022. 

 
 

Luís Carlos Neves Souza  
Pregoeiro oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0008/2022 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Internet 
com fornecimento de ip fixo de circuito dedicado de dados mídia com cabeamento em fibra óptica na sede do 
município e rádio na zona rural do município (conforme lista de pontos). os serviços devem ser tcp ip com link 
de internet conforme quantidade determinada na tabela abaixo a serem distribuídos em conformidade com a 
demanda do Município, sem taxa de instalação - equipamentos em comodato, manutenção inclusa, serviço de 
suporte 24horas, 07 dias por semana (plantão), com abertura de chamados através de sistema 
telefônico/whatsApp, conforme especificações, quantitativos e condições descritos neste termo de referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA  

2.1 O fornecimento dos materiais acima especificados faz-se necessário para manter em perfeitas 
condições de funcionamento dos serviços da administração pública, tratando-se de serviços de natureza 
contínua e essencial para manutenção e atendimento as demandas que rege a administração pública 
municipal. 
2.2 Justifica-se pela necessidade de acesso à internet, dos pontos de acesso aos serviços internet, para uso 
em diversas tarefas diárias, como acesso ao sistema de gestão municipal, busca de informações pertinentes ao 
trabalho das entidades e uso da tecnologia de voz sobre IP para utilização de telefonia, onde não há meios 
técnicos de levarmos outras formas de comunicação como telefone fixo ou celular. 
  
3. DESCRIÇÃO 
 

LOTE 01 

ITEM LOCAL QUAN
T 

UNID V. UNIT VALOR 
POR MÊS 

VALOR POR 
12(DOZE) 

MESES 

1 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA 
OTICA DE 1 Gbps, (1 Gbps DE DOWLOAD e 1 
Gbps UPLOAD), SENDO LINK DEDICADO, IP 
FIXO, COM REDUNDANCIA DE 
FORNECIMENTO DE LINK NO PROVEDOR, 
ENVOLVENDO TRANSFERENCIA, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO DE CIRCUITOS DE DADOS DE 
INTERNET. (INCLUSO INSTALAÇÃO) NAS 
UNIDADES E PRÉDIOS DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA. 

1 

 
 
 
 

Gbps 

   

TOTAL 1 Gbps    

TOTAL GERAL POR 12(DOZE MESES)    

 VALOR POR EXTENSO:  

LOTE 02 
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ITEM LOCAL QUAN
T 

UNID V. UNIT VALOR 
POR MÊS 

VALOR POR 
12(DOZE) 

MESES 

2 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET VIA RADIO 
512 Mbps, SENDO BANDA LARGA, COM IP 
FIXO, (INCLUSO INSTALAÇÃO, SUPORTE E 
MANUTENÇÃO DE CIRCUITOS DE DADOS DE 
INTERNET), ENVOLVENDO FREQUÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA PARA ATENDER AS 
UNIDADES E PRÉDIOS PÚBLICOS DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ - BAHIA. 

512 

 
 
 

Mbps 

   

TOTAL 512 Mbps    

TOTAL GERAL POR 12(DOZE MESES)    

 VALOR POR EXTENSO:  

 
A utilização de internet se faz necessários em todos os setores da administração pública, sendo dividido da 
seguinte forma: ·  
 
 

UNIDADES DO LOTE 01 - DA SEDE A SEREM ATENDIDAS 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

UNIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

SEDE DO CRAS  

UNIDADE DO CRAS  

CASA DA MERENDA 

DELEGACIA MILITAR 

PRÉDIO DA DELEGACIA DA POLÍCIA CIVIL 

PRÉDIO DA GUARDA MUNICIPAL 

PRÉDIO DO CONSELHO TUTELAR 

PRÉDIO DO RETRAN 

PRÉDIO DA CASA DO LEITE 

PREDIO DA FISIOTERAPIA 

CONECTA BAHIA 

HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ OLINTO COTRIM FERNANDES 

CENTRO DE ATENDIMENTO E REFERÊNCIA – COVID 19 

UNIDADE CEO 

PRÉDIO DO SAMU 

PSF BAIRRO CENTRO 
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PSF BAIRRO ALTO DA VARGINHA 

PSF BAIRRO VILA FAGUNDES 

COLEGIO MUNICIPAL PROFA. LOIDE PONDE 

COLEGIO MUNICIPAL HUGO BALTAZAR 

COLEGIO MUNICIPAL CORONEL OLÍMPIO 

CRECHE PRO INFANCIA 

CRECHE CIAC  

 
 

UNIDADES DO LOTE 02 -  DA ZONA RURAL A SEREM ATENDIDAS 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMUNIDADE DO JARDIM 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMUNIDADE DA CERQUINHA 

PSF DA CERQUINHA 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMUNIDADE DE LIMEIRA 

PSF DA LIMEIRA 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMUNIDADE DO BARREIRO 

PSF DA CONCEIÇÃO 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMUNIDADE DE GAMELEIRA 

PSF DA GAMELEIRA 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMJNIDADADE DE CACHOEIRA DO TATU 

PSF DA CACHOCHEIRA DO TATU 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMUNIDADE DE CANABRAVA 

PSF DA CANABRAVA 

COLEGIO  MUNICIPAL DA COMUNIDADE DO TAMBORIL  

PSF DA TAMBORIL 

COLEGIO MUNICIPAL DA COMUNIDADE DA ALTAMIRA 

PSF DA ALTAMIRA 

 
 
 
A destinação da quantidade de MBPS para cada ponto será solicitada a critério da administração conforme 
necessidade do órgão. 
 
4 - DA EXECUÇÃO 
4.1 A contratação será realizado para atender aos pontos atuais existentes e à demanda recorrente durante o 
contrato, podendo ser solicitado os pontos da lista atual, mais outros pontos necessários, até que se atinja o 
saldo total dos itens. Podendo ainda, por se tratar de serviço contínuo e essencial para as entidades, ser 
aditivado conforme as normas atuais;  
4.2 Será autorizado o fornecimento conforme demanda, ou seja, deste registro de preço, a quantidade de 
serviço requisitada será de acordo com a demanda atual e crescente;  
4.3 O valor total refere-se à somatória de todos os itens constantes do quadro de valores de itens, sendo que 
a contratação se deve por lote único, atendido por um único fornecedor vencedor da licitação com o menor e 
melhor preço ofertado; 
4.4 - Acesso a internet com conexão banda larga, utilizando-se como meio de distribuição a fibra óptica, deverá 
ter licença da ANATEL, observando-se as seguinte prerrogativas para o fornecimento dos serviços:  
a) Possuir infra-estrutura própria, para o "backbone", não sendo permitido consórcio.  
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b) Garantia de conectividade, segurança, escalabilidade com suporte às aplicações e continuidade da conexão.  
c) Ferramentas de gerenciamento e monitoramento de redes que viabilizam o acompanhamento da utilização 
do link e a detecção proativa de possíveis falhas. 
 
5 DA INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS 
 
5.1 CONTRATADA deverá disponibilizar e instalar dentro das estrutura física da CONTRATANTE, equipamentos 
necessários para que seja feita a conversão de pontos de internet em pontos fixos de acesso via VPN (LAN-to-
LAN ou MPLS) ou serviço compatível de VPN, conforme serviço disponível e solicitado pela CONTRATANTE;  
5.2 - Para os locais de acessos urbanos é exigível que todos os pontos sejam no padrão fibra óptica, conforme 
tabela a seguir, com infra estrutura e cabeamento próprio da contratada;  
5.3 O serviço da mudança de endereço de pontos já existentes, estarão inclusos no valor de manutenção.  
5.4 - Todos os equipamentos serão de propriedade da contratada, usados em sistema de comodato, cabendo 
a mesma, a troca dos mesmos quando ocorrer problemas técnicos, queima ou desatualização da tecnologia 
empregada.  
5.5 - No caso de roubo a despesa da troca será por conta da CONTRATANTE 
 
6 DO SUPORTE TÉCNICO 
 
6.1 A Central de Assistência Técnica da Contratada deverá estar à disposição para interação com a Contratante 
com profissionais dedicados para este propósito; 
6.2 - O tempo para atendimento aos chamados e execução dos serviços de manutenção técnica, quando 
acionados, deverão ocorrer em até 01(uma) horas a partir da notificação; 
6.3 – O prazo máximo de entrega e instalação do objeto licitado é de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos 
para o link, contados a partir da data da assinatura do contrato; 
6.4  O prazo de configuração e testes será de até 5 (cinco) dias corridos após instalação; 
6.5 – O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado de acordo com a 
legislação em vigor.  
 
7 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR:  
 
7.1 – Prestar os serviços conforme especificações deste Edital, e em consonância com a proposta de preços 
apresentada, de forma parcelada e imediata após o recebimento da Autorização de Fornecimento e no local 
especificado na mesma.  
7.2 – Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
7.3 – Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo MUNICÍPIO, 
7.4 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão;  
7.5 – Fornecer em comodato todos os equipamentos necessários para conexão como: fonte, cabos, modem 
etc.;  
7.6 – Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato 
ou da nota de empenho;  
7.7 – Arcar com todas as despesas com transporte dos funcionários para a prestação do serviço, bem como 
taxas, impostos e encargos sociais incidentes direta ou indiretamente sobre os serviços, tais como ISS; ou 
quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor;  
7.8 – Emitir Nota Fiscal, mensalmente, em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais;  
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7.9 – Apresentar na Nota Fiscal os dados bancários para depósito dos pagamentos, considerando a razão social 
da Prefeitura: “Prefeitura Municipal de Igaporã”.  
7.10 – O serviço deverá ser instalado, configurado, ativado e entregue em pleno funcionamento pelo licitante 
vencedor;  
7.11 – O licitante deverá fornecer todos os equipamentos e acessórios necessários para o perfeito e total 
funcionamento dos serviços descritos, assim como as características do link (racks, roteadores, modems, etc.) 
sem ônus adicional para o Município;  
7.12 – Toda manutenção, reparo e substituição dos equipamentos e acessórios fornecidos pelo licitante 
estarão a cargo da mesma, sem ônus para o Município;  
7.13 – O licitante deverá fornecer o equipamento roteador/ONU/Radio Antena (homologado pela ANATEL), 
cabendo a ela a responsabilidade de sua instalação, configuração e manutenção; ] 
7.14 – O licitante deverá monitorar permanentemente o estado dos circuitos de comunicação de dados, 
abrindo imediatamente a solicitação de reparo do circuito em caso de falhas, degradação de performance ou 
evento que leve a indisponibilidade da rede e iniciando o processo de recuperação;  
7.15 – Executar os serviços obedecendo à legislação vigente, notadamente aquela pertinente a efetivação das 
despesas públicas;  
7.16 – Responsabilizar-se pela eficiência dos serviços, respondendo pelos danos e prejuízos decorrente de sua 
imperfeita ou negligente execução;  
7.17 – Não transferir os serviços licitados a terceiros, salvo com a prévia e expressa anuência do Município; 
7.18 – O serviço deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, 
podendo haver interrupções ou suspensões de natureza técnica/operacional, hipóteses em que haverá sempre 
informação prévia e justificada do licitante vencedor. 
 
8.  - DOS REQUISITOS TECNICOS A SEREM ASSEGURADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DOS LINKS.  
8.1 – Garantir a velocidade Contratada (taxa de transmissão efetiva útil, descontados os overheads de 
protocolo de transmissão) em modo full-duplex, simétrico, isto é, a taxa máxima de transmissão (upload) deve 
ser igual à taxa máxima de recepção (download);  
 
8.2 – Oferecer por meio de fibra ótica, com alta disponibilidade e performance, entre as duas pontas, utilizando 
um único canal, e na tecnologia rádio a melhor conexão disponível no mercado;  
 
8.3 – Deverá ser fornecido, o circuito, por meio de fibra ótica fim a fim para os pontos de LAN-to-LAN, não será 
aceito enlace de rádio ou outras tecnologias em qualquer pedaço da rede;  
 
8.4 – Não será permitida a subcontratação ou utilização de fibras, cabos, dutos ou qualquer outra infra-
estrutura de rede de terceiros.  
 
8.5 – O Circuito deverá ser único, ou seja, não serão aceitos links agregados para totalizar a velocidade 
solicitada.  
 
8.6 – Deverão, ser oferecidas as conectorizações, nas portas por conversor de mídia eletroópticos, Fast-
Ethernet e Gigabit na velocidade 100/1000 Mbps Full Duplex, conforme demanda; 
 
8.7 – Permitir o tráfego de toda a suíte de protocolos que compõe o padrão ethernet 8.89 – Deverá ser 
totalmente transparente no tráfego de protocolos e não deverá existir nenhum proxy de serviços, filtros de 
serviços e conteúdos, limitadores do número de conexões (flows) ou pela blocagem fornecida.  
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8.8 – A Contratada deverá disponibilizar ou indicar, de forma gratuita, software de medição de qualidade da 
conexão, a fim de que sejam aferidas a qualquer tempo pelo CONTRATANTE.  

8.9 – A instalação dos itens necessários a prestação dos serviços deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-
feira, no horário de 8:00h às 17:00h, podendo ocorrer em sábados, domingos e feriados, caso a CONTRATANTE 
julgue necessário, sem nenhum ônus adicional.  

8.10 A implantação dos serviços deverá ser feita em paralelo ao funcionamento dos enlaces vigentes para não 
gerar qualquer descontinuidade.  

9 - DA INSTALAÇÃO FÍSICA  

9.1 – A instalação deverá ser realizada por profissional da Contratada que detenha todas as condições técnicas 
(teóricas e práticas) necessárias; 

9.2 – A instalação deverá ser precedida da elaboração de projeto de instalação, especificação e configuração 
dos componentes fornecidos;  

9.3 – A instalação deverá contemplar a verificação da infraestrutura elétrica e lógica existentes no local de 
instalação;  

9.4 – A instalação dos equipamentos e componentes da solução deverá levar em consideração o ambiente e 
instalações existentes (espaço físico, sistema de refrigeração e de fornecimento de energia elétrica, dutos, 
eletrocalhas, entre outros elementos).  

9.5 Os componentes fornecidos (equipamentos e acessórios) deverão proporcionar condições ideais de 
funcionamento no que diz respeito à disposição física, evitando problemas de refrigeração e também de acesso 
físico aos equipamentos;  

9.6 – As instalações elétricas deverão atender às normas NBR aplicáveis. Todas as partes metálicas deverão ser 
corretamente aterradas;  

9.7 – Após a instalação dos equipamentos, alimentação elétrica e conexões com a rede de dados, não poderá 
haver cabos sem proteção mecânica, soltos, por cima do piso elevado ou que obstruam a frente ou visibilidade 
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os equipamentos instalados; 9.7 – Cabos de dados e de energia não poderão passar juntos, devendo existir uma 
distância ou separação física entre eles;  

10 - DOS TESTES 

10.1 – Os testes deverão ser acompanhados por profissionais da Contratante de forma a certificar a correta 
instalação da solução;  

10.2 – Para efeito de contrato, os circuitos SOMENTE serão considerados ACEITOS (implantados e ativados), 
quando os testes de conectividade entre os equipamentos de cada localidade ocorrerem dentro dos parâmetros 
de desempenho aceitáveis pela CONTRATANTE;  

11 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

11.1 – Executar os serviços a que se propõe o objeto desse Termo de Referência com qualidade, eficiência e 
celeridade;  

11.2 – Fornecer equipamentos essenciais ao funcionamento do objeto deste Termo de Referência instalados e 
configurados; 

11.3 – Disponibilizar profissionais devidamente capacitados para realização dos serviços; 

11.4 – É vedada à empresa a ser contratada a transferência dos serviços a serem executados, no todo ou em 
parte, sem a prévia anuência da CONTRATANTE; 

11.5 – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 11.6 – Disponibilizar 
telefones para abertura de chamados diuturnamente;  

11.7 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação trabalhista 
em vigor, bem como a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços aqui discriminados ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências 
da CONTRATANTE;  

11.8 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais, ocasionados por seus empregados, ao patrimônio 
da Contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução dos serviços, inclusive, por culpa 
ou dolo não servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e 
fiscalização por parte da CONTRATANTE;  
11.9 – Guardar, garantir e responsabilizar-se pelo sigilo de seus funcionários sobre a estrutura de rede e de 
qualquer dado a que tenha acesso em virtude da instalação ou configuração dos equipamentos;  
11.10 – Assegurar todos os princípios da segurança da informação relativo à solução levada em consideração a 
informação de necessidade de sigilo dos dados que trafegarão pelas redes integrantes da solução de conexão;  
11.11 – Apresentar, ao Fiscal do Contrato, por ocasião do início da execução dos serviços, documento que 
comprove que a licitante é autorizada pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para prestar os 
serviços compatíveis com o objeto deste termo de referência; 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
 
12.1 – Fornecer à empresa a ser contratada bem como aos empregados responsáveis pela execução dos serviços 
todas as informações e esclarecimentos que forem solicitados relacionados ao objeto deste Termo de 
Referência;  
12.2 – Efetuar o pagamento de acordo comas condições de preço e prazo estabelecidas entre a contratada e a 
CONTRATANTE;  
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12.3 – Notificar, por escrito, à empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução 
dos serviços; 
 
12.4 – Promover, por meio de servidor a ser designado pela Administração, o acompanhamento e a fiscalização 
da prestação do serviço;  
12.5 – Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 
13- DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 – O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um 
representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 
67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações;  
13.2 – Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que, de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização;  
13.3 – Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal 
ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução 
da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do ajuste;  
13.4 – A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes;  
13.5 – O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição 
implicará a recusa do mesmo, bem como o seu devido refazimento e/ou substituição, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização;  
13.6 – As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, 
do art. 67, da Lei nº. 8.666/93;  
 
14 - CONDIÇÕES GERAIS (GARANTIA, CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITE)  
 
14.1 – A solução ofertada deverá ser constituída dos equipamentos e serviços compatíveis e qualidade que 
atendam ao objeto deste edital; 
14.2 – O licitante deverá fornecer em sua proposta todos os produtos ou serviços referidos no item a que está 
concorrendo neste termo, sob pena de desclassificação;  
14.3 – O prazo de validade da proposta deve ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos da data da 
sessão de abertura desta licitação;  
14.4 – Os produtos e serviços fornecidos deverão estar cobertos por garantia, compreendendo os defeitos 
decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem ou acondicionamento, pelo período mínimo definido 
em lei, a contar da data do recebimento definitivo dos produtos;  
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14.5 – Todo o chamado de suporte aberto deverá ter sua resolução técnica registrada em sistema específico 
para acompanhamento;  
14.6 – A entrega de produtos e serviços deve ser agendada com antecedência mínima de 24 horas, sob o risco 
de não ser autorizada;  

Igaporã – Bahia, 12 de julho de 2022. 
 
 

Luís Antônio Lopes dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2022 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
1. Razão Social da Empresa:  
2. CNPJ n°: 
3. Endereço:  
4. Telefone: (DDD)     Fax:     E-mail:  
5. Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 
6. Planilha com informações, conforme abaixo:  

Apresentamos nossa Proposta para_____________________________, de acordo com as 
especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº ....../2022. 

 
LOTE 01 

ITEM LOCAL QUA
NT 

UNID V. UNIT VALOR 
POR MÊS 

VALOR POR 
12(DOZE) 

MESES 

1 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA OTICA DE 1 
Gbps, (1 Gbps DE DOWLOAD e 1 Gbps UPLOAD), SENDO 
LINK DEDICADO, IP FIXO, COM REDUNDANCIA DE 
FORNECIMENTO DE LINK NO PROVEDOR, ENVOLVENDO 
TRANSFERENCIA, SUPORTE E MANUTENÇÃO DE 
CIRCUITOS DE DADOS DE INTERNET. (INCLUSO 
INSTALAÇÃO) NAS UNIDADES E PRÉDIOS DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA. 

1 

 
 
 
 

Gbps 

   

TOTAL 1 Gbps    

TOTAL GERAL POR 12(DOZE MESES)    

 VALOR POR EXTENSO:  

LOTE 02 

ITEM LOCAL QUA
NT 

UNID V. UNIT VALOR 
POR MÊS 

VALOR POR 
12(DOZE) 

MESES 

2 

SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET VIA RADIO 512 Mbps, 
SENDO BANDA LARGA, COM IP FIXO, (INCLUSO 
INSTALAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DE CIRCUITOS 
DE DADOS DE INTERNET), ENVOLVENDO FREQUÊNCIA DE 
TRANSFERÊNCIA PARA ATENDER AS UNIDADES E PRÉDIOS 
PÚBLICOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ - 
BAHIA. 

512 

 
 
 

Mbps 

   

TOTAL 512 Mbps    

TOTAL GERAL POR 12(DOZE MESES)    

 VALOR POR EXTENSO:  

 

Igaporã-BA, ___ de ___________ de 2022 

_________________________________ 
EMPRESA , CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CNPJ: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0008/2022 

 

ANEXO III 

 

(MODELO) 

CREDENCIAL 

 

A (nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, com sede na 

_______________, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es), o Senhor(a) _______________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador 

do Registro de Identidade nº. _______________, expedido pela SSP/___, devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. _______________, residente na Rua _______________, 

como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao (órgão responsável pela licitação) 

_______________, praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 

Pregão Presencial nº. ____/2022, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente dando 

tudo como bom, firme e valioso.  

Local e data 

 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA (RECONHECIDA A FIRMA) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0008/2022 

 
 

ANEXO IV 
 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº_________________, com sede na Rua 

_________________, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) _________________, portador do RG nº 

______________ e inscrito no CPF/MF sob nº ___________________, declara, sob as penas previstas em lei, 

que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos 

ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. 

 

Local e data 

 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 
  



 

 
 

 
Praça Bernardo de Brito, nº 430, Centro – CEP: 46.490-000 - Igaporã – Bahia – Fone: (77) 3460-1021  CNPJ: 13.811.484/0001-09 

  Pregão Presencial  nº 0008/2022 – FL.31 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0008/2022 

 
 

ANEXO V 
 
 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

 

A (nome da empresa) _________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, com sede na Rua 

_________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório Pregão Presencial nº ___/2022, ficando ciente da obrigatoriedade 

de declarar quaisquer ocorrências posteriores. Declara, ainda, da ciência de cumprir plenamente os requisitos 

de habilitação, conforme preceitua o art. 4º inciso VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º da Lei Federal 

nº 10.520/02. 

 

Local e data 

 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0008/2022 

 
 

ANEXO VI 
 
 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do 
inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 
declaramos:  

(     )  Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  

(     )  Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar 
nº 123/06.  

(     )  Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de pequeno 
porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 
123/06.  

(     ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86. 

Local e data 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.0008/2022 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CT-0___-22-PMI 

PL-0___22-PMI 

Contrato para fornecimento de 
________________ que celebram entre si o 
Município de Igaporã e a empresa _________ 

 

MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 13.811.484/0001-09, situada na Praça Bernardo de Brito, nº 430, Centro – CEP: 46.490-000 - Igaporã-Ba, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. NEWTON FRANCISCO NEVES 
COTRIM, brasileiro, casado, advogado, portador do RG: 0516866001-SSP-BA e CPF: 744.042.615-00, residente e 
domiciliado na Rua Bahia, nº 09, Alto do Cruzeiro, Igaporã – Bahia, legalmente investido e no exercício de pleno 
mandato, denominado CONTRATANTE, e a Empresa _______________, inscrita no CNPJ sob nº 
_______________, Inscrição Estadual nº _______________, situado na_______________,  vencedora do 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº.___/2022, do(s) Processo(s) Administrativo(s) 
nº.___/2022, neste ato representada pelo Senhor _______________, inscrito no CPF sob nº _______________ 
e RG nº _______________, emitido pela SSP/__, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato para FORNECIMENTO, que se regerá pelas Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02, 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Empresa do ramo para _________________________, com entrega programada para o ano de 
2021, de acordo com cada Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, obedecendo as condições 
oferecidas na Proposta de Preços do Pregão Presencial nº. ___/2022, que, independente de transcrição, integra 
este instrumento.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

Unidade Gestora 
 

Projeto/Atividade 
 

Elemento de despesa 
 

Fonte 

    

    

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O valor total deste contrato é de R$ __________(valor por extenso), a serem pagos mensalmente de acordo 
com o fornecimento do objeto e atestado pela autoridade responsável. 

§ 1° - Nos preços ofertados na Proposta de Preços pela CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - O pagamento será efetuado mensalmente, na Tesouraria da Prefeitura ou crédito em conta bancária, até 
30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

§ 4° - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§ 5° - O valor do contrato será fixo e irreajustável por ter vigência inferior a 12(doze) meses.  

§ 6° - O valor do contrato poderá ser revisado mediante solicitação de qualquer das partes, devidamente 
justificada, em face de alterações dos valores de mercado anteriormente firmados, para restabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA –FORMA DE FORNECIMENTO 

a)A forma de fornecimento será parcelada, diretamente na bomba, obedecidas às especificações contidas em 
cada Ordem de Fornecimento, conforme cronograma de fornecimento previsto constante no ANEXOIII, 
mediante apresentação de requisição de abastecimento.  

CLÁUSULA QUINTA –VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo do presente contrato é da data da sua assinatura por 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, do instrumento 
convocatório e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, na sede do Município, em conformidade com as solicitações expedidas através de Ordem 
de Fornecimento emitida pela Administração. 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

c) comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou 
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ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução do contrato; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

i) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa do presente contrato; 

j) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do produto fornecido, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

k) cumprir rigorosamente os prazos de fornecimento pactuados; 

l) providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

m) garantir a boa qualidade do produto fornecido, respondendo por qualquer deterioração 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

ACONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 
(dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no 
prazo legal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 
integral do contrato.  

§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.  

§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município de Igaporã-BA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por 
danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
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§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze)dias, contados da comunicação oficial, 
cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município de Igaporã – Estado da 
Bahia, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com 
a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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§ 10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista 
na Lei nº. 8.666/93. 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos 
I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do Inciso II do art. 65 da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Igaporã-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Igaporã-BA ____ de ___________________ 2022. 

 

MUNICÍPIO DE IGAPORÃ - BAHIA  
CNPJ: 13.811.484/0001-09 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
CONTRATANTE 

 
 

 

 RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

FULANO DE TAL 
RESPONSÁVEL 
CONTRATADA 

 

Testemunha 
CPF: 

 Testemunha 
CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0008/2022 
 
 

ANEXO VIII 
 

(MODELO) 

 
“DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR" 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL nº__/____, que a empresa 

_____________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha 

alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira.  

 
Local e Data 

 
____________________________________________________ 

(assinatura) 
 
 


